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DIÁRIO OFICIAL
ESTADO DA PARAÍBA

ATOS DO PODER EXECUTIVO
Decreto nº   32.532  de   27  de  outubro  de 2011

ABRE CRÉDITO  SUPLEMENTAR PARA REFO RÇO  DE DO -
TAÇÃO  CO NSIGNADA NO  VIGENTE O RÇAMENTO .

O  GO VERNADO R DO  ESTADO  DA PARAÍBA, no uso das at ribuições que
lhe confere o artigo 86 , inciso  IV, da Constituição do Est ado e, autorizado  pelo art igo 6º, inciso
III, da Lei nº 9.331, de 12 de janeiro de 2011, e  tendo em  vista o que consta do Pro cesso
SEPLAG/2823/2 011,

D E C R E T  A:
Art. 1º - Fica aberto o crédito suplementar no valor de R$ 3.000,00 (três mil

reais), para reforço de dotação orçamentária na forma abaixo discriminada:

Art. 2º - A despesa com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior correrá
por conta de anulação de dotação orçamentária, conforme discriminação a seguir:

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA,  em  João Pessoa,    27

de outubro    de 2011; 123º da Proclamação da República.

20.000- SECRETARIA DE ESTADO DAS FINANÇAS 
20.101- GABINETE DO SECRETÁRIO 
  
Especificação Natureza Fonte Valor 
    
04.126.5046-4219- SERVIÇOS DE INFORMATIZAÇÃO 4490 00 3.000,00 
     

TOTAL 3.000,00 
 

20.000- SECRETARIA DE ESTADO DAS FINANÇAS 
20.101- GABINETE DO SECRETÁRIO 
  
Especificação Natureza Fonte Valor 
    
04.122.5046-4221- VALE REFEIÇÃO E ALIMENTAÇÃO 3390 00 3.000,00 
     

TOTAL 3.000,00 
 

Decreto nº   32.533  de  27  de  outubro    de 2011

ABRE CRÉDITO  SUPLEMENTAR PARA REFO RÇO  DE DO -
TAÇÃO  CO NSIGNADA NO  VIGENTE O RÇAMENTO .

O  GO VERNADO R DO  ESTADO  DA PARAÍBA, no uso das at ribuições que
lhe confere o artigo 86 , inciso  IV, da Constituição do Est ado e, autorizado  pelo art igo 6º, inciso
III, da Lei nº 9.331, de 12 de janeiro de 2011, combinado  com os artigos 1º, 2º, 3º, inciso III e
4º, inciso III, da Lei nº 9.386 , de 16 de junho de 2011 , e tendo em  vista o que consta do P rocesso
SEPLAG/2660/2 011,

D E C R E T  A:
Art. 1º - Fica aberto o crédito suplementar no valor de R$ 150.000,00 (cento e

cinqüenta mil reais), para reforço de dotação orçamentária na forma abaixo discriminada:
19.000- SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO  
19.101- GABINTE DO SECRETÁRIO 
  
Especificação Natureza Fonte Valor 
    
04.126.5038-1551- FORTALECIMENTO DA CAPACIDADE DE 

PLANEJAMENTO E DE GESTÃO DE POLÍTICAS 
PÚBLICAS 

 
 

3390 

 
 

00 

 
 

150.000,00 
     

TOTAL 150.000,00 
 

Art. 2º - A despesa com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior correrá
a conta de anulação de dotação orçamentária, conforme discriminação a seguir:

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA,  em  João Pessoa,   27

de   outubro  de 2011; 123º da Proclamação da República.

32.000- SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO E GESTÃO 
32.101- GABINETE DO SECRETÁRIO 
  
Especificação Natureza Fonte Valor 
    
04.1215001-4365- ELABORAÇÃO E REVISÃO DE INSTRUMENTOS 

DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 
 

3390 
 

00 
 

150.000,00 
     

TOTAL 150.000,000 
 

Decreto nº   32.534  de   27  de  outubro    de 2011

ABRE CRÉDITO  SUPLEMENTAR PARA REFO RÇO  DE DO -
TAÇÃO  CO NSIGNADA NO  VIGENTE O RÇAMENTO .

O  GO VERNADO R DO  ESTADO  DA PARAÍBA, no uso das at ribuições que
lhe confere o artigo 86 , inciso  IV, da Constituição do Est ado e, autorizado  pelo art igo 6º, inciso
III, da Lei nº 9.331, de 12 de janeiro de 2011, combinado  com os artigos 1º, 2º, 3º, inciso III e
4º, inciso III, da Lei nº 9.386 , de 16 de junho de 2011 , e tendo em  vista o que consta do P rocesso
SEPLAG/2793/2 011,

D E C R E T  A:
Art. 1º - Fica aberto o crédito suplementar no valor de R$ 50.000,00 (cinqüenta

mil reais), para reforço de dotação orçamentária na forma abaixo discriminada:

Art. 2º - A despesa com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior correrá
a conta de anulação de dotação orçamentária, conforme discriminação a seguir:

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA,  em  João Pessoa,   27

de outubro de 2011; 123º da Proclamação da República.

30.000- ENCARGOS GERAIS DO ESTADO 
30.101- RECURSOS SOB A SUPERVISÃO DA SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO 
  
Especificação Natureza Fonte Valor 
    
28.846.0000-7004- AUXÍLIO FUNERAL 3390 00 50.000,00 
     

TOTAL 50.000,00 
 

32.000- SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO E GESTÃO 
32.101- GABINETE DO SECRETÁRIO 
  
Especificação Natureza Fonte Valor 
    
04.1215001-4365- ELABORAÇÃO E REVISÃO DE INSTRUMENTOS 

DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 
 

3390 
 

00 
 

50.000,00 
     

TOTAL 50.000,000 
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Decreto nº   32.535  de 27  de  outubro  de 2011

ABRE CRÉDITO  SUPLEMENTAR PARA REFO RÇO  DE DO -
TAÇÕ ES  CO NSIGNADAS NO  VIGENTE O RÇAMENTO

O  GO VERNADO R DO  ESTADO  DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo artigo 6º, inciso III,
da Lei nº 9.331, de 12 de janeiro de 2011, e tendo em vista o que consta dos Processos SEPLAG/
2802/2803/2011,

D E C R E T  A:
Art. 1º - Fica aberto o crédito suplementar no valor de R$ 3.209.000,00 (três

milhões duzentos e nove mil reais), para reforço de dotações orçamentárias na forma abaixo
discriminadas:

Art. 2º - As despesas com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior
correrão por conta de anulação de dotação orçamentária, conforme discriminação a seguir:

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em  João Pessoa,   27

de  outubro  de 2011; 123º da Proclamação da República.

25.000 – SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE   
25.101 – GABINETE DO SECRETÁRIO 
        
Especificação Natureza Fonte Valor 
        
10.302.5154-2950- ATENÇÃO À SAÚDE  PREVENTIVA E CU-    
                                RATIVA 3390 10 2.000.000,00 
    
10.302.5154-4060- MANUTENÇÃO DO HOSPITAL REGIONAL     
                                 DE PATOS 3390 10 1.209.000,00 
    

TOTAL 3.209.000,00 
 

25.000 – SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE   
25.101 – GABINETE DO SECRETÁRIO 
        
Especificação Natureza Fonte Valor 
        
10.122.5154-1691- CONSTRUÇÃO E AMPLIAÇÃO DE UNIDA-    
                                DES DE SAÚDE 4490 10 3.209.000,00 
    

TOTAL 3.209.000,00 
 

Decreto nº   32.536     de   27  de  outubro    de 2011

ABRE CRÉDITO  SUPLEMENTAR PARA REFO RÇO  DE DO -
TAÇÃO  CO NSIGNADA NO  VIGENTE O RÇAMENTO

O  G O VERNADO R DO  ES TADO  DA PARAÍB A, no  uso  das atribuições que
lhe con fere o ar tigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado  e, autor izado  pelo art igo 6º,
inciso II I, da Lei nº 9.331 , de 1 2 de janeiro  de 20 11, e tendo em vista o que con sta do  Processo
SEP LAG/2794 /201 1,

D E C R E T  A:
Art. 1º - Fica aberto o crédito suplementar no valor de R$ 1.301.000,00 (um milhão

trezentos e um mil reais), para reforço de dotação orçamentária na forma abaixo discriminada:
22.000 – SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO    
22.101 – GABINETE DO SECRETÁRIO 
        
Especificação Natureza Fonte Valor 
        
12.361.5036-2297- GERENCIAMENTO E MANUTENÇÃO DO     
                                ENSINO FUNDAMENTAL 3390 03 1.301.000,00 
    

TOTAL 1.301.000,00 
 Art. 2º - A despesa com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior correrá
por conta de anulação de dotações orçamentárias, conforme discriminação a seguir:
22.000 – SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO    
22.101 – GABINETE DO SECRETÁRIO 
        
Especificação Natureza Fonte Valor 
        
12.361.5036-1649- DINHEIRO DIRETO NA ESCOLA 3350 03 233.000,00 
    
12.361.5036-1650- CORREÇÃO DE DISTORÇÃO IDADE-SÉRIE 3390 03 107.000,00 
    
12.361.5036-2148- CAPACITAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS 3390 03 29.000,00 
    
12.361.5036-2758- ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 3350 03 87.000,00 
    
12.361.5036-2798- TRANSPORTE ESOLAR 3350 03 222.000,00 
    
12.362.5036-2146- GERENCIAMENTO E MANUTENÇÃO DO    
                                ENSINO MÉDIO 3390 03 159.000,00 
    
12.362.5036-2511- GERENCIAMENTO E MANUTENÇÃO DO     
                                ENSINO PROFISSIONAL  3390 03 92.000,00 
 4490 03 79.000,00 
    
12.366.5036-2770- GERENCIAMENTO  E  MANUTENÇÃO DA    
                                EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS 3350 03 19.000,00 
 3390 03 231.000,00 
 4490 03 49.000,00 
    

TOTAL 1.301.000,00 
 Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em  João Pessoa,   27
de outubro de 2011; 123º da Proclamação da República.

Decreto nº   32.537  de   27  de  outubro    de 2011

ABRE CRÉDITO  SUPLEMENTAR PARA REFO RÇO  DE DO -
TAÇÃO  CO NSIGNADA NO  VIGENTE O RÇAMENTO

O  GO VERNADO R DO  ESTADO  DA PARAÍBA, no uso das at ribuições que
lhe confere o artigo 86 , inciso  IV, da Constituição do Est ado e, autorizado  pelo art igo 6º, inciso
II, da Lei nº 9.331, de 12 de janeiro de 2011, e  tendo em  vista o que consta do Pro cesso
SEPLAG/2623/2 011,

D E C R E T  A:
Ar t. 1º - Fica  abert o o  cr édito suplementar n o v alo r de R$ 5 .70 0.0 00,00

(cinco m ilh ões e set ecento s m il reais) , p ara  reforço de dot ação o rçamen tár ia na forma
abaix o discr iminada:
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Art. 2º - A despesa com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior correrá
a conta dos Excessos de Arrecadação das Receitas de Transferências de Recursos do Fundo de
Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educa-
ção – FUNDEB, da Complementação da União para o Fundo de Manutenção e Desenvolvimento
da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação – FUNDEB, e de Remuneração
de Depósitos Bancários de Recursos Vinculados – FUNDEB, de acordo com o artigo 43, § 1º, inciso
II, da Lei Federal nº 4.320/64, conforme discriminação a seguir:

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em  João Pessoa,  27   de

outubro de 2011; 123º da Proclamação da República.

22.000 – SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO    
22.101 – GABINETE DO SECRETÁRIO 
        
Especificação Natureza Fonte Valor 
        
12.361.5036-2297- GERENCIAMENTO E MANUTENÇÃO DO    
                                ENSINO FUNDAMENTAL  4490 03 5.700.000,00 
    

TOTAL 5.700.000,00 
 

Especificação Fonte Valor 
   

TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO FUNDEB 03 1.700.000,00 
   
TRANSFERÊNCIA DE COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO AO FUNDEB  03 1.500.000,00 
   
REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS DE RECURSOS 
VINCULADOS - FUNDEB 

 
03 

 
2.500.000,00 

   
TOTAL 5.700.000,00 

 

Decreto nº   32.538  de 27  de  outubro    de 2011

ABRE CRÉDITO  SUPLEMENTAR PARA REFO RÇO  DE DO -
TAÇÃO  CO NSIGNADA NO  VIGENTE O RÇAMENTO .

O  GO VERNADO R DO  ESTADO  DA PARAÍBA, no uso das at ribuições que
lhe confere o artigo 86 , inciso  IV, da Constituição do Est ado e, autorizado  pelo art igo 6º, inciso
III, da Lei nº 9.331, de 12 de janeiro de 2011, co mbinado com os ar tigos 1º,  2º, 3º, inciso I e 4º,
inciso I,  da Lei nº 9.3 86, de 16  de junho  de 2011,  e tendo em vista o  que consta do Pro cesso
SEPLAG/2635/2 011,

D E C R E T  A:
Art. 1º - Fica aberto o crédito suplementar no valor de R$ 80.000,00  (oitenta

mil reais), para reforço de dotação orçamentária na forma abaixo discriminada:

Art. 2º - A despesa com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior correrá
por conta de anulação de dotação orçamentária, conforme discriminação a seguir:

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA,   em  João Pessoa,    27

de  outubro  de 2011; 123º da Proclamação da República.

25.000- SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 
25.202- AGÊNCIA ESTADUAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 
  
Especificação Natureza Fonte Valor 
    
10.122.5046-4217- ENCARGOS COM PESSOAL ATIVO 3190 10 80.000,00 
     

TOTAL 80.000,00 
 

25.000- SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 
25.202- AGÊNCIA ESTADUAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 
  
Especificação Natureza Fonte Valor 
    
28.846.0000-7003- DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 3191 10 80.000,00 
     

TOTAL 80.000,00 
 

Decreto nº   32.539 de 27  de  outubro    de 2011

ABRE CRÉDITO  SUPLEMENTAR PARA REFO RÇO  DE DO -
TAÇÃO  CO NSIGNADA NO  VIGENTE O RÇAMENTO .

O  G O VERNADO R DO  ES TADO  DA PARAÍB A, no  uso  das atribuições que
lhe con fere o ar tigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado  e, autor izado  pelo art igo 6º,
inciso II I, da Lei nº 9.331 , de 1 2 de janeiro  de 20 11, e tendo em vista o que con sta do  Processo
SEP LAG/2810 /201 1,

D E C R E T  A:
Art. 1º - Fica aberto o crédito suplementar no valor de R$ 130.000,00 (cento e

trinta mil reais), para reforço de dotação orçamentária na forma abaixo discriminada:

Art. 2º - A despesa com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior correrá
por conta de anulação de dotações orçamentárias, conforme discriminação a seguir:

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em  João Pessoa,   27

de   outubro de 2011; 123º da Proclamação da República.

21.000- SECRETARIA DE ESTADO DO TURISMO E DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO  
21.901- FUNDO ESTADUAL DE APOIO AO EMPREENDEDORISMO – EMPREENDER PB 
  
Especificação Natureza Fonte Valor 
    
08.334.5084-4225- FORTALECIMENTO DO MICROCRÉDITO 3350 70 130.000,00 
     

TOTAL 130.000,00 
 

21.000- SECRETARIA DE ESTADO DO TURISMO E DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO  
21.901- FUNDO ESTADUAL DE APOIO AO EMPREENDEDORISMO – EMPREENDER PB 
  
Especificação Natureza Fonte Valor 
    
08.334.5084-4225- FORTALECIMENTO DO MICROCRÉDITO 3360 70 30.000,00 
  3390 70 100.000,00 
     

TOTAL 130.000,00 
 

Decreto nº   32.540  de   27  de  outubro    de 2011

ABRE CRÉDITO  SUPLEMENTAR PARA REFO RÇO  DE DO -
TAÇÕ ES CO NSIGNADAS NO  VIGENTE O RÇAMENTO .

O  GO VERNADO R DO  ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo artigo 6º, inciso IV, da Lei
nº 9.331, de 12 de janeiro de 2011, e tendo em vista o que consta do Processo SEPLAG/2779/2011,

D E C R E T  A:
Art. 1º - Fica aberto o crédito suplementar no valor de R$ 250.000,00  (duzentos

e cinquenta  mil reais), para reforço de dotações orçamentárias na forma abaixo descriminadas.

Art. 2º - As despesas com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior
correrão a conta do Contrato de Empréstimo nº 7628/BR, celebrado entre o Estado da Paraíba e
o Banco Internacional para Reconstrução e Desenvolvimento – BIRD, de acordo com o artigo 43,
§ ‘1º, inciso II, da Lei Federal nº 4.320/64.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em   João Pessoa,    27

de   outubro  de 2011; 123º da Proclamação da República.

33.000 – PROJETO COOPERAR    
33.101 – PROJETO COOPERAR 
        
Especificação Natureza Fonte Valor 
        
04.122.5175-4417- MANUTENÇÃO  E  OPERACIONALIZAÇÃO        
                               DOS  SERVIÇOS   ADMINISTRATIVOS   DO     
                               PROJETO COOPERAR 3391 48 1.500,00 
    
04.122.5175-4418- SUPERVISÃO E MONITORAMENTO 3390 48 13.500,00 
 4490 48 235.000,00 
    

TOTAL 250.000,00 
 



João Pessoa -  Sexta-feira, 28 de Outubro de 20114 Diário Oficial

Decreto nº   32.541 de   27  de  outubro    de 2011

ABRE CRÉDITO  SUPLEMENTAR PARA REFO RÇO  DE DO -
TAÇÃO  CO NSIGNADA NO  VIGENTE O RÇAMENTO .

O  G O VERNADO R DO  ES TADO  DA PARAÍB A, no  uso  das atribuições que
lhe con fere o ar tigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado  e, autor izado  pelo art igo 6º,
inciso II I, da Lei nº 9.331 , de 1 2 de janeiro  de 20 11, e tendo em vista o que con sta do  Processo
SEP LAG/2822 /201 1,

D E C R E T  A:
Art. 1º - Fica aberto o crédito suplementar no valor de R$ 8.434,46 (oito mil

quatrocentos e trinta e quatro reais e quarenta e seis centavos), para reforço de dotação orçamen-
tária na forma abaixo discriminada:

Art. 2º - A despesa com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior correrá
por conta de anulação de dotação orçamentária, conforme discriminação a seguir:

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA,  em João Pessoa,    27

de outubro  de 2011; 123º da Proclamação da República.

06.000- MINISTÉRIO PÚBLICO 
06.101- MINISTÉRIO PÚBLICO 
  
Especificação Natureza Fonte Valor 
    
03.122.5046-4216- MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS ADMINIS-

TRATIVOS 
 

3390 
 

00 
 

8.434,46 
     

TOTAL 8.434,46 
 

06.000- MINISTÉRIO PÚBLICO 
06.101- MINISTÉRIO PÚBLICO 
  
Especificação Natureza Fonte Valor 
    
03.122.5046-4216- MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS ADMINIS-

TRATIVOS 
 

4490 
 

00 
 

8.434,46 
     

TOTAL 8.434,46 
 

Ato Governamental nº  4.921 João Pessoa, 27  de outubro de 2011

O   GO VERNADO R  DO  ESTADO  DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo  com artigo 33, inciso II,
da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003,

R E S O  L V E exonerar, a pedido, JO SE BERNADINO  DA SILVA, matrícula
nº 83.820-9, do cargo em comissão de Secretário Executivo da Secretaria de Estado da Adminis-
tração Penitenciária, Símbolo CDS-2.

SECRETARIAS DE ESTADO
Secretaria de Estado
da Administração
PO RTARIA Nº 487 João Pessoa, 27 de outubro de 2011.

O  SECRETÁRIO  DE ESTADO  DA ADMINISTRAÇÃO , no uso das atribui-
ções que lhe confere o artigo 1º, do Decreto nº 19.060 de 18 de agosto de 1997, e tendo em vista
o que consta no Processo nº 11024288-2,

R E S O  L V E autorizar a cessão para a Procuradoria Geral de Justiça, do servidor
EDSO N ALVES DINIZ, Matrícula nº 660.387-4, lotado na Fundação Desenvolvimento da Crian-
ça e do Adolescente Alice de Almeida - FUNDAC, até ulterior deliberação.

PO RTARIA Nº 488 João Pessoa, 27 de outubro de 2011.

O  SECRETÁRIO  DE ESTADO  DA ADMINISTRAÇÃO , no uso das atribui-
ções que lhe confere o artigo 1º, do Decreto nº 19.060 de 18 de agosto de 1997, e tendo em vista
o que consta no Processo nº 11024283-1,

R E S O  L V E autorizar a cessão para a Procuradoria Geral de Justiça, do servidor

PAULO  FERNANDO  BARBO SA SANTO S , Matrícula nº 90.773-1, lotado na Secretaria de
Estado da Segurança e da Defesa Social, até ulterior deliberação.

PO RTARIA Nº 489 João Pessoa, 27 de outubro de 2011.

O  SECRETÁRIO  DE ESTADO  DA ADMINISTRAÇÃO , no uso das atribui-
ções que lhe confere o artigo 1º, do Decreto nº 19.060 de 18 de agosto de 1997, e tendo em vista
o que consta no Processo nº 11024284-0,

R E S O  L V E autorizar a cessão para a Procuradoria Geral de Justiça, do servidor
EDILSO N INACIO  DE LIMA, Matrícula nº 148.484-2, lotado na Secretaria de Estado da Saúde,
até ulterior deliberação.

PO RTARIA Nº 490 João Pessoa, 27 de outubro de 2011.

O  SECRETÁRIO  DE ESTADO  DA ADMINISTRAÇÃO , no uso das atribui-
ções que lhe confere o artigo 1º, do Decreto nº 19.060 de 18 de agosto de 1997, e tendo em vista
o que consta no Processo nº 11024291-2,

R E S O  L V E autorizar a cessão para a Procuradoria Geral de Justiça, do servidor
ALMIR FERNANDES DA SILVA, Matrícula nº 127.054-1, lotado na Secretaria de Estado da
Saúde, até ulterior deliberação.

PO RTARIA Nº 491 João Pessoa, 27 de outubro de 2011.

O  SECRETÁRIO  DE ESTADO  DA ADMINISTRAÇÃO , no uso das atribui-
ções que lhe confere o artigo 1º, do Decreto nº 19.060 de 18 de agosto de 1997, e tendo em vista
o que consta no Processo nº 11024280-7,

R E S O  L V E autorizar a cessão para a Procuradoria Geral de Justiça, do servidor
JO SÉ REDIVALDO  O LIVEIRA DA SILVA, Matrícula nº 75.074-3, lotado na Secretaria de
Estado da Infra-Estrutura, até ulterior deliberação.

PO RTARIA Nº 492 João Pessoa, 27 de outubro de 2011.

O  SECRETÁRIO  DE ESTADO  DA ADMINISTRAÇÃO , no uso das atribui-
ções que lhe confere o artigo 1º, do Decreto nº 19.060 de 18 de agosto de 1997, e tendo em vista
o que consta no Processo nº 11024292-1,

R E S O  L V E autorizar a cessão para a Procuradoria Geral de Justiça, do servidor
MARCO S ANTO NIO BERTO  MENDES , Matrícula nº 94.587-1, lotado na Secretaria de Estado
da Educação, até ulterior deliberação.

PO RTARIA Nº 493 João Pessoa, 27 de outubro de 2011.

O  SECRETÁRIO  DE ESTADO  DA ADMINISTRAÇÃO , no uso das atribui-
ções que lhe confere o artigo 1º do Decreto nº 19.060 de 18 de agosto de 1997, e tendo em vista
o que consta no Processo nº 11012674-2,

R E S O  L V E autorizar o afastamento do servidor JARDEL RICARDO
PEREIRA DE FRANÇA, Professor, matrícula nº 157.721-2, lotado na Secretaria de Estado da
Educação, para realizar o Curso de Mestrado em Química, ministrado pela Universidade Federal da
Paraíba - UFPB, no período de março de 2011 a março de 2013, com ônus para o Órgão de origem,
de acordo com o art. 31, inciso II da Lei nº 7.419 de 15 de outubro de 2003.

PO RTARIA Nº 494 João Pessoa, 27 de outubro de 2011.

O  SECRETÁRIO  DE ESTADO  DA ADMINISTRAÇÃO , no uso das atribui-
ções que lhe confere o artigo 6º, inciso XVIII do Decreto nº 26.817 de fevereiro de 2006,

R E S O  L V E tornar sem efeito a publicação no DOE edição do dia 19 de agosto
de 2011, que colocou à disposição da  Fundação Espaço Cultural da Paraíba - FUNESC, o servidor
Militar ALESSANDRO  O LIVEIRA DO S SANTO S , matrícula nº 525.854-5, objeto do Proces-
so nº 11010639-3, constante na Resenha nº 177/2011.

RESENHA Nº 109 /2011/DEREH/GS   EXPEDIENTE DO  DIA: 05/10/2011

O  SECRETÁRIO  DE ESTADO  DA ADMINISTRAÇÃO , usando das atribuições que
lhe confere o artigo 6º, inciso XVIII, do Decreto n. º 26.817, de 02 de fevereiro de 2006 e nos termos do
§ 19, do Art. 40, da Constituição Federal e de acordo com a redação conferida pela Emenda Constitucional
nº 41/03, DEFERIU os Processos de ABO NO DE PERMANÊNCIA   abaixo relacionados:

LOTAÇÃO PROCESSO N O M E MATRÍCULA PARECER 
GEDIV/DEREH-SEAD 

SEDS 09.031.766-1 ANTONIO ALVARES DE FARIAS          63.129-9 Nº 574/2011 
SEE 10.022433-4 ARMANDO DOS SANTOS ARAÚJO          72.497-1 Nº 005/2011 
SER 10.030.766-3 CLAUZENILDE CARDOSO DE OLIVEIRA 77.296-8 Nº 019/2011 
SER 10.016.784-5 CARLOS ROBERTO DE OLIVEIRA 125.098-1 Nº 887/2010 
SES 10.038.728-4 ELINEX RAMALHO DE FARIAS 79.447-3 Nº 015/2011 
SEPLAG 10.024.346-1 FRANCISCO DE ASSIS GOMES DE LIMA 83.177-8 Nº 633/2010 
SEE 10.051.775-7 GINALDO DIONÍSIO 54.479-5 Nº 879/2010 
SEAG 10.035.752-1 ICLEA CORREIA LEAL DE MELO 86.888-4 Nº 016/2011 
SEE 10.012.521-2 IZABEL MONTEIRO DOS SANTOS 161.240-9 Nº 787/2010 
SEE 10.038.669-5 IRISMAR MONTEIRO DUARTE 73.772-1 Nº 018/2011 
SEE 10.024160-3 MARIA FRANCINEIDE E. DIAS FREIRE 134.332-7 Nº 280/2011 
SES 10.015.842-1 MARIA DO SOCORRO LOPES 63.515-4 Nº 022/2011 
SEE 10.034.855-6 MARIA DAS MERCES SILVA PEREIRA 136.172-4 Nº 021/2011 
SEE 10.019.012-0 MARIA DO SOCORRO DO NASCIMENTO 142.090-9 Nº 891/2010 
SES 10.051.743-9 MARIA DE LOURDES JUVENCIO PIMENTEL 110.988-0 Nº 013/2011 
SES 10.037146-9 MARIA ZILDA DO NASCIMENTO LEITE 150.390-1 Nº 081/2011 
SES 10.036641-4 RAIMUNDA DA SILVA VIEIRA 54.401-9 Nº 051/2011 
SEE 10.038849-3 TEREZINHA CLEMENTINO  DA SILVA RUFINO 131.583-8 Nº 434/2011 
SES 10.060250-9 TEREZINHA BATISTA PAIVA 115.095-2 Nº 885/2010 
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RESENHA Nº 113/2011/DEREH/GS   EXPEDIENTE DO  DIA: 05/10/2011

O  SECRETÁRIO  DE ESTADO  DA ADMINISTRAÇÃO , usando das atribui-
ções que lhe confere o artigo 6º, inciso XVIII, do Decreto n. º 26.817, de 02 de fevereiro de 2006
e nos termos do § 19, do Art. 40, da Constituição Federal e de acordo com a redação conferida pela
Emenda Constitucional nº 41/03, DEFERIU os Processos de ABO NO  DE PERMANÊNCIA
abaixo relacionados:

LOTAÇÃO PROCESSO N O M E MATRÍCULA PARECER 
GEDIV/DEREH-SEAD 

SECOM 10.035.856-0 ANTONIO DOS SANTOS 128.031-7 Nº 071/2011 
SEG 10.011067-3 EDNA PEREIRA BANDEIRA 71.056-3 Nº 193/2011 
SEE 11.000.289-0 EDSON MACIEL DIAS 88.713-7 Nº 189/2011 
SES 11.011.902-9 EUZELIA MOURA MORORO 79.842-8 Nº 518/2011 
SER 11.009.110-8 JOAO DANTAS 147.719-6 Nº 383/2011 

SEDAP 10.035.930-2 LUIZ CAMURCA FILHO 72.610-9 Nº 068/2011 
SEE 10.034.356-2 MARIA CRISTINA RAMOS BARBOSA 73.764-0 Nº 073/2011 
SEE 10.001.368-6 MARIA DE FATIMA ALEXANDRE GONÇALVES 85.580-4 Nº 099/2011 

SEAD 11.005128-9 MARIA DO CEU SILVA 126.685-3 Nº 131/2011 
SEE 09.018.475-1 MARIA DO ROSARIO DA CRUZ ARAUJO 83.987-6 Nº 097/2011 
SEAP 10.019141-0 MARIA DO SOCORRO LOPES DA SILVA 97.361-1 Nº 105/2011 
SEAP 10.033342-7 MARIA DO SOCORRO MEDEIROS RAMOS 96.588-0 Nº 869/2010 
SEE 10.027.258-4 MARIA FILGUEIRA ALCINDO 84.937-5 Nº 095/2011 
SEE 10.021.318-9 MARIA LUCIA DOS SANTOS LIMA 129.381-8 Nº 067/2011 
SEE 10.030.535-1 MARIA LUCIA LAURENTINO DA SILVA 88.757-9 Nº 072/2011 
SEE 10.060.232-1 REGINALDA DOS SANTOS DA CRUZ 86.313-1 Nº 100/2011 
SEE 10.038.589-3 ROGERIO MELLATO 78.034-1 Nº 059/2011 

SEDS 10.037753-0 ROSILDA ALVES QUIRINO 72.663-0 Nº 474/2011 
SEE 11.016.406-7 SUELENA NOBREGA DE ANDRADE DANTAS 68.401-5 Nº 648/2011 
SEE 10.038900-7 VERANICE ANISIA VIANA PAULINO 88.468-5 Nº 436/2011 
SEE 10.023419-4 WAGNER NOBREGA DE ALMEIDA 72.142-5 Nº 336/2011 

 

RESENHA Nº   216   /2011 EXPEDIENTE DO  DIA:    26   /    10    /2011

O  SEC RETÁRIO  DE ESTADO  DA ADMINIS TRAÇ ÃO ,   usan do das at ri-
buições que lhe são confer idas pelo  art . 4º do   Decreto nº14.167 de 12  de n ovem bro de 19 91,
D E S P A C  H O  U os  Processos abaix o relacio nado s RETO RNANDO  AO  O RGÃO  DE
LO TAÇÃO  os seguin tes serv idores.

PROCESSO MATRÍCULA NOME ÓRGÃO DE RETORNO 
11023783-8  
11023433-2  
11023974-1  
11023973-3  
11023977-6  
11020604-5  
11024339-1  
11024340-4  

      92 .120-3 
    137 .631-4 
    141 .058-0 
      95 .276-1 
    141 .012-1 
    132 .436-5 
    127 .780-4 
      99 .087-6 

ROMULO SERGIO VIEIRA LEMOS 
MARIA JACINTA CLAUDINO MARTINS TEIXEIRA 
JOANA DARC DE ABREU 
JOSE BEZERRA DE PONTES FILHO 
JANICE CORREIA LEITE 
EXPEDITA GOMES DE MATOS 
ELZA BETANIA PORTO DE MOURA 
MARIA JOSE FELIX PEREIRA 
 
 
 
 

Secretaria de Estado do Desenvo lvimento da Agropecuária e  da Pesca  
Secretaria de Estado da Educação  
Secretaria de Estado da Educação  
Secretaria de Estado da Educação  
Secretaria de Estado da Educação  
Secretaria de Estado da Educação  
Secretaria de Estado da Saúde 
Pol ícia Mi litar do Estado da Paraíba 

 
 
 

 
 
 

    
    

RESENHA Nº     217   /2011 EXPEDIENTE DO  DIA:    27   /     10   /2011

O SECRETÁRIO  DE ESTADO  DA ADMINISTRAÇÃO , usando das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 4º do Decreto nº 14.167 de 12 de novembro de 1991, e de acordo com
o artigo 34, inciso II, da Lei Complementar nº 58 de 30 de dezembro de 2003, D E F E R I U os
pedido s de PERMANÊNCIA À DISPO SIÇÃO , dos seguintes servidores:

PROCES SO MATRÍCULA SERVIDOR LOTAÇÃO INS TITUIÇÃ O OU ÓRGÃO 
11020745-9 
11020745-9 
11018626-5 
11020785-8 

      77.528-2 
      99.055-8 
    125.053-1 
    128.124-1  

E LZANI BASTOS DA COSTA 
ZILMA RCOS PITTA  SANTIAGO 
A NTONIO BERNARDO DOS SANTOS 
A UDA  LUCIA DO NA SCIMENTO 

SEAD 
SEAD 
DPGE 
SEG 

Sec retaria de Estado do Planejamento e Gestão 
Sec retaria de Estado do Planejamento e Gestão 
Sec retaria de Estado do Planejamento e Gestão 
Sec retaria de Estado do Planejamento e Gestão 

  
 
 
 
 
 

     
     

RESENHA Nº  220  /2011     EXPEDIENTE DO  DIA:   27   /    10   /2011

O SECRETÁRIO  DE ESTADO  DA ADMINISTRAÇÃO , usando das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 4º do Decreto nº 14.167 de 12 de novembro de 1991, e de acordo com
o artigo 34, inciso II, da Lei Complementar nº 58 de 30 de dezembro de 2003, D E F E R I U os
seguintes pedidos de cessão dos servidores para serem colocados   À DISPOSIÇÃO :

PROCESSO MATRÍCULA SERVIDO R LOT AÇÃO INSTITUIÇÃO  OU Ó RGÃO 
11017874-2 
11023784-6 
11024377-3 
11014934-3 

      88.857-5 
    160.047-8      
      99.619-0 
    162.030-4  

ANALET E PONTES SOARES DA COSTA 
ADO NIS TASSIO BATISTA DE ARAUJO 
RENATO PEREIRA DE LIMA 
RAF AELA DUARTE MOREIRA 

SEAD 
SESDS 

SES 
SES 

Fundação Espaço Cul tural - FUNESC/Estação Ciência da Paraíba 
Paraíba Previ dência - PBPREV  
Agência Estadual de Vigilância Sanitária - AGEVISA  
Agência Estadual de Vigilância Sanitária - AGEVISA 

  
 
 
 
 
 
 
 

     
     

 

RESENHA Nº    218   /2011   EXPEDIENTE DO  DIA:    27   /    10   /2011

O SECRETÁRIO  DE ESTADO  DA ADMINISTRAÇÃO , usando das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 4º do Decreto nº 14.167 de 12 de novembro de 1991, e de acordo com
o artigo 34, inciso II, da Lei Complementar nº 58 de 30 de dezembro de 2003, D E F E R I U os
seguintes pedidos de cessão dos servidores para serem colocado   À DISPOSIÇÃO :

PROCE SSO MATRÍCULA SERVIDOR LOTAÇÃO INSTITUIÇÃ O OU ÓRGÃO 
11023961-0 
11024176-2 
11022974-6 
11024353-6 

    128.450-9 
      79.990-4 
    131.782-2  
      99.885-1 

ALMIR SERRANO VELOSO 
LEDA RE JANE SOBREIRA BRAGA 
MARIA DA VITORIA  PE REIRA CABRA L 
SABINO DIA S DE ALM EIDA JUNIOR 

SEE  
SEE  
SEE  

SEDH 

Secretaria de Estado do Governo 
Secretaria de Estado do Governo 
Defensoria Pública Geral do Estado 
Secretaria de Estado do Governo 

  
 
 
 
 
 

     
     

 

RESENHA Nº    221   /2011   EXPEDIENTE DO  DIA:    27   /    10   /2011

O SECRETÁRIO  DE ESTADO  DA ADMINISTRAÇÃO , usando das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 4º do Decreto nº 14.167 de 12 de novembro de 1991, e de acordo com
o artigo 34, inciso II, da Lei Complementar nº 58 de 30 de dezembro de 2003, D E F E R I U o
seguinte pedido de cessão do servidor para ser colocado   À DISPOSIÇÃO :

PROCESSO MATRÍCULA SER VIDOR LOTAÇÃO INSTITUIÇÃO OU ÓRGÃO 
11 02130 5-0          4 91-0 CLEON ILDA PEREIRA DA SILVA EMEPA Secretaria d e Estado do Desen vo lvimento da Agropecuá ria e  d a Pesca 

  
 
 
 
 
 
 
 

     
     

 

RESENHA Nº    219    /2011    EXPEDIENTE DO  DIA:   27   /    10   /2011

O SECRETÁRIO  DE ESTADO  DA ADMINISTRAÇÃO , usando das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 4º do Decreto nº 14.167 de 12 de novembro de 1991, e de acordo com
o artigo 34, inciso II, da Lei Complementar nº 58 de 30 de dezembro de 2003, D E F E R I U os
seguintes pedidos de cessão dos servidores para serem colocados   À DISPOSIÇÃO :

PROCESSO MATR ÍCUL A SERVIDOR LOTAÇ ÃO INSTITUIÇÃO OU ÓRGÃO 
11 023326 -3  
11 022844 -8  
11 024358 -7  
11 024357 -9  

    660.486 -2  
           006 -0  
    611.605 -1  
    611.948 -4  

MARIA CERES QU EIROGA  BRANDEL 
ANTONIO VERALDO N . RAMALH O 
JOSINALDO DA CUNHA 
JOSEMIR GONÇALVES ANDRADE 

FUNDAC 
RT 

IASS 
IASS 

Empresa Paraiban a d e Turismo - PBTUR 
Institu to de Te rra s e Planejamento Agrícola do Estado da Paraíba - IN TERPA 
Paraíba Previdência - PBPREV 
Paraíba Previdência - PBPREV 

  
 
 
 
 
 

     
     

DIRETO RIA EXECUTIVA DE RECURSO S HUMANO S
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Secretaria de Estado dos Recursos Hídricos,
do Meio Ambiente e da Ciência e Tecnologia

FUNDAÇÃO  DE APO IO  A PESQ UISA DO  ESTADO  DA PARAÍBA - FAPESQ

PO RTARIA 011/11 Campina Grande, 26 de O utubro de 2011.

O Presidente da Fundação de Apoio à Pesquisa da Paraíba - FAPESQ, usando das
atribuições que lhe confere a Lei 6.524, de 10 de Setembro de 1997, combinado com o Decreto
19.520, de 16 de Fevereiro de 1998.

RESOLVE:
I - Designar as servidoras Emília Rachel Falconi Cavalcante Arruda – matri-

cula 900.021-0, Ruth Silveira do Nascimento – 900.052-6 e Adalmira Farias de Andrade
– matricula 900.020-8, para sob a presidência da primeira, constituir a Comissão Permanente de
Licitação desta Fundação, tendo como suplente na falta ou impedimento de qualquer um dos
membros a servidora Maria Deusevania do Nascimento – matricula 900.029-1.

II – O mandato dos membros da citada Comissão será  por um período de 12
(doze) meses, a contar da sua publicação no Diário Oficial do Estado da Paraíba.

II I- A referida comissão será secretariada pela Secretária da Presidência da FAPESQ.
 Gabinete do Presidente, 26 de Outubro de 2011.

Secretaria de Estado
da Educação

UNIVERSIDADE ESTADUAL DA PARAÍBA – UEPB,

PO RTARIA/UEPB/GR/848/2011

A Reitora da UNIVERSIDADE ESTADUAL DA PARAÍBA – UEPB, no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 46, inciso X, do Estatuto da Instituição,

RESO LVE:
Exonerar MARIANA SILVA JO RDÃO DE O LIVEIRA, matrícula nº. 1.02050-

1, lotado(a) no(a) Pró-Reitoria de Administração - PROAD, do cargo de CO NSULTO R.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Campina Grande - PB, 19 de outubro 2011.

RESENHA/UEPB/GR/240/2011

A Reitora da Universidade Estadual da Paraíba - UEPB, no uso das suas
atribuições que lhe confere o artigo 46, inciso VII do Estatuto da Instituição, DEFERIU o seguinte
processo de pedido de Averbação de Tempo de Serviço, de acordo com a Emenda Constitucional
n° 20 de 16.12.1998, e ao artigo 88, Inciso II “d”, da LEI Complementar n° 39 de 26.12.1985.
Lotação Processo Matrícula Nome
CCBS 08.812/2011 1.00032-2 Rivanildo Delmiro Correia

Registros e publicações necessários.
Campina Grande - PB, 17 de outubro de 2011.

RESENHA/UEPB/GR/241/2011

A Reitora da Universidade Estadual da Paraíba - UEPB, no uso das suas
atribuições que lhe confere o artigo 46, inciso VII do Estatuto da Instituição, INDEFERIU o
seguinte processo:
Lotação Processo Matrícula Nome Assunto
BC 08.533/2011 1.02012-9 Tatiana Maria Gomes da Silva Remoção do Campus I para o Campus V

Registros e publicações necessários.
Campina Grande - PB, 17 de outubro de 2011.

RESENHA/UEPB/GR/242/2011

A Reitora da Universidade Estadual da Paraíba - UEPB, no uso das suas
atribuições que lhe confere o artigo 46, inciso VII do Estatuto da Instituição, DEFERIU o seguinte
processo de pedido de Averbação de Tempo de Serviço, de acordo com a Emenda Constitucional
n° 20 de 16.12.1998, e ao artigo 88, Inciso II “d”, da LEI Complementar n° 39 de 26.12.1985.
Lotação Processo Matrícula Nome
CCHA-DAE 08.767/2011 4.21158-8 Genaldo Bertoldo Fernandes

Registros e publicações necessários.
Campina Grande - PB, 17 de outubro de 2011.

RESENHA/UEPB/GR/243/2011

A Reito ra da Uni vers idade  Estadual  da Para íba -  UEPB, no  uso das suas
atr ibuições que lhe confere o  artigo 4 6, in ciso  VII do Estatuto da In stituição , DEFERIU o
seguint e processo:
Lotação Processo Matrícula Nome Assunto
CCSA 09.102/2011 1.00171-0 Ana Maria Alves Pereira Abono de Permanência

Registros e publicações necessários.
Campina Grande - PB, 19 de outubro de 2011.

Secretaria de Estado
da Segurança e da Defesa Social

DELEGACIA GERAL DE PO LÍCIA CIVIL

PO RTARIA Nº 846/DEGEPO L  Em 25 de outubro de 2011.

O  DELEGADO  GERAL DE PO LÍCIA CIVIL, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo artigo 9º, inciso II, da Lei Complementar nº. 85, de 12 de agosto de 2008,

RESO LVE dispensar Francisco de Assis Araújo, Delegado de Polícia Civil,
Código GPC-601, matrícula nº. 096.979-6, do encargo, de responder pelo expediente das Delega-
cias de Polícia dos Municípios de Itabaiana, Salgado de São Felix e Juripiranga.

PO RTARIA Nº  847/DEGEPO L  Em 25 de outubro de 2011.

O  DELEGADO  GERAL DE PO LÍCIA CIVIL, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo artigo 9º, inciso II, da Lei Complementar nº. 85, de 12 de agosto de 2008,

RESO LVE dispensar Reinaldo Nóbrega de Almeida Junior, Delegado de
Polícia Civil, Código GPC-601, matrícula nº 168.505-8, do encargo, de prestar serviços, como
Delegado Adjunto, na Delegacia de Polícia do Município de Sapé  e de responder pelo expediente
da Delegacia de Polícia do Município de Sobrado.

PO RTARIA Nº 848/DEGEPO L  Em 25 de outubro de 2011.

O  DELEGADO  GERAL DE PO LÍCIA CIVIL, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo artigo 9º, inciso II, da Lei Complementar nº. 85, de 12 de agosto de 2008, e
tendo em vista a necessidade administrativa da Delegacia abaixo mencionada,

PO RTARIA/UEPB/GR/849/2011

A Reitora da UNIVERSIDADE ESTADUAL DA PARAÍBA – UEPB, no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 46, inciso X, do Estatuto da Instituição,

RESO LVE:
Exonera r LUCIANA MARTINS ARAUJO  RO CHA, matrícula nº. 1.02158-

5, lotado(a) no(a)  Coo rdenadoria de Arte e Cultura  - CAC, do cargo de ASS ESSO R ADMI-
NIS TRATIVO  II.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Campina Grande - PB, 19 de outubro 2011.
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RESO LVE designar Francisco de Assis Araújo, Delegado de Polícia Civil,
Código GPC-601, matrícula nº. 096.979-6, para prestar serviços como Delegado Adjunto, na
Delegacia de Polícia do Município de Sapé  e responder cumulativamente, pelo expediente da
Delegacia de Polícia do Município de Sobrado.

PO RTARIA Nº 849/DEGEPO L  Em 25 de outubro de 2011.

O  DELEGADO  GERAL DE PO LÍCIA CIVIL, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo artigo 9º, inciso II, da Lei Complementar nº. 85, de 12 de agosto de 2008, e
tendo em vista a necessidade administrativa da Delegacia abaixo mencionada,

RESO LVE designar Reinaldo Nóbrega de Almeida Junior, Delegado de Po-
lícia Civil, Código GPC-601, matrícula nº 168.505-8, para responder pelo expediente, das Dele-
gacias de Polícia dos Municípios de Salgado de São Felix e Juripiranga.

PO RTARIA Nº 850/DEGEPO L  Em 25 de outubro de 2011.

O  DELEGADO  GERAL DE PO LÍCIA CIVIL, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo artigo 9º, inciso II, da Lei Complementar nº. 85, de 12 de agosto de 2008, e
tendo em vista a necessidade administrativa do Grupo abaixo mencionado,

RESO LVE designar o serv idor Welli ngson Silva de Fari as, matrícula nº
110.736-4, Agente de Investigação, Código GPC-608, para compor o Grupo Tático Especial da
NO NA DELEGACIA REGIO NAL DE PO LÍCIA CIVIL.

PO RTARIA Nº 851/DEGEPO L  Em 27 de outubro de 2011.

O  DELEGADO  GERAL DE PO LÍCIA CIVIL, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo artigo 9º, inciso II, da Lei Complementar nº. 85, de 12 de agosto de 2008, e
tendo em vista a necessidade administrativa da Delegacia abaixo mencionada,

RESO LVE remover o servidor Fábio Emanuel Coelho Ribeiro, matrícula nº
156.371-8, Agente de Investigação, Código GPC-608, para a Q UARTA REGIO NAL DE PO LÍ-
CIA CIVIL, sediada em Monteiro, a fim de prestar serviços no âmbito daquela Regional.

PO RTARIA Nº 852/DEGEPO L  Em 27 de outubro de 2011.

O  DELEGADO  GERAL DE PO LÍCIA CIVIL, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo artigo 9º, inciso II, da Lei Complementar nº. 85, de 12 de agosto de 2008, e
tendo em vista a necessidade administrativa da Delegacia abaixo mencionada,

RESO LVE remover o servidor Murillo de O liveira Panta e  Silva, matrícula
nº 155.097-7, Agente de Investigação, Código GPC-608, para a NO NA REGIO NAL DE PO LÍ-
CIA CIVIL, sediada em Cajazeiras, a fim de prestar serviços no âmbito daquela Regional.

PO RTARIA Nº 853/DEGEPO L  Em 27 de outubro de 2011.

O  DELEGADO  GERAL DE PO LÍCIA CIVIL, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo artigo 9º, inciso II, da Lei Complementar nº. 85, de 12 de agosto de 2008, e
tendo em vista a necessidade administrativa da Delegacia abaixo mencionada,

RESO LVE remover o servidor Edmilson de O liveira Gomes , matrícula nº
154.912-0, Agente de Investigação, Código GPC-608, para a SÉTIMA REGIO NAL DE PO LÍ-
CIA CIVIL, sediada em Picuí, a fim de prestar serviços no âmbito daquela Regional.

PO RTARIA Nº 854/DEGEPO L  Em 27 de outubro de 2011.

O  DELEGADO  GERAL DE PO LÍCIA CIVIL, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo artigo 9º, inciso II, da Lei Complementar nº. 85, de 12 de agosto de 2008, e
tendo em vista a necessidade administrativa da Delegacia abaixo mencionada,

RESO LVE remover o servidor Francisco Renato Pereira Júnior, matrícula
nº 155.340-2, Agente de Investigação, Código GPC-608, para a NO NA REGIO NAL DE PO LÍ-
CIA CIVIL, sediada em Cajazeiras, a fim de prestar serviços no âmbito daquela Regional.

PO RTARIA Nº 855 /DEGEPO L  Em 27 de outubro de 2011.

O  DELEGADO  GERAL DE PO LÍCIA CIVIL, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo artigo 9º, inciso II, da Lei Complementar nº. 85, de 12 de agosto de 2008 e
tendo em vista a necessidade das Delegacias abaixo mencionadas,

RESO LVE fixar a sede de exercício dos ocupantes dos cargos em comissão, de
Comissários de Polícia da Nona Regional de Polícia Civil, abaixo mencionados, nomeados por
Atos Governamentais, nas cidades descritas a seguir:
Município Agente de Investigação Matrícula
Carrapateira José Jarisvan da Silva Lima 159.972-1
Lastro Jorge Epaminondas Cruz Nunes 133.284-8
Monte Horebe Francisco Samiran Badeira de Morais 155.080-2
Santa Cruz Francisco Alysson Lopes de Miranda 156.877-9

PO RTARIA nº.  856/2011/DEGEPO L Em, 25 de O utubro de 2011.

O  DELEGADO  GERAL DE PO LICIA CIVIL, no uso de suas atribuições legais
e, em obediência ao princípio da publicidade estabelecida no art. 2º. da Lei Complementar nº. 85
de 12 de agosto de 2008, tendo em vista decisão proferida na Sindicância Administrativa Nº. 50/
2011/CPC/SEDS/PB.

RESO LVE, fazer publicar a decisão pelo ARQ UIVAMENTO  da Sindicância
Administrativa, acima referida, instaurada contra o servidor, Pedro Viana Lima Junior, Delegado
de Polícia Civil, mat. 155.647-9, face a ineficácia do cumprimento de pena disciplinar.

CUMPRA-SE

Portaria nº.  857/2011/DEGEPO L          João Pessoa, 25 de O utubro de 2011.

O  DELEGADO  GERAL DE PO LICIA CIVIL, no uso de suas atribuições legais

e, considerando o que foi solicitado pela comissão sindicante;
RESO LVE prorrogar por mais 30 (trinta) dias, a partir de 31/10/2011, o prazo

de conclusão da Sindicância Administrativa nº 66/2011/CPC, instaurada contra o servidor, Edilson
Araújo de Carvalho, Delegado de Polícia Civil, mat. 133.252-0, nos termos do Art. 186 da Lei
Complementar nº 85/2008.

CUMPRA-SE

Portaria nº.  858/2011/DEGEPO L          João Pessoa, 26 de O utubro de 2011.

O  DELEGADO  GERAL DE PO LICIA CIVIL, no uso de suas atribuições legais
e, considerando o que foi solicitado pela comissão sindicante;

RESO LVE prorrogar por mais 30 (trinta) dias, a partir de 27/10/2011, o prazo
de conclusão da Sindicância Administrativa nº 065/2011/CPD, instaurada contra a servidora, Lídia
Costa Veloso, Delegada de Polícia Civil, mat. 156.076-0, nos termos do Art. 186 da Lei Comple-
mentar nº 85/2008.

CUMPRA-SE

CO RREGEDO RIA DE PO LÍCIA CIVIL

Portaria nº 31/2011/CPC João Pessoa, 26 de outubro de 2011.

O  CO RREGEDO R DE PO LÍCIA CIVIL, no uso de suas atribuições legais
prevista na Lei Complementar nº 85/2008, em seu Artigo 194 Caput, bem como, conforme
solicitação da Presidente da Comissão de Disciplina, Del. Pol. Pollyanna Sonally da Cunha Pedrosa.

RESO LVE prorrogar por 90 (noventa) dias  o prazo para encerramento do
Processo Administrativo Disciplinar nº 029/2011-CPD da Comissão de Disciplina desta
Corregedoria, a contar de 01 de novembro de 2011, que tem como processado o servidor KEMPS
CHEMACO  CARVALHO  DE GO UVEIA, Agente de Investigação, matrícula nº 155.089-6.

DEPARTAMENTO  ESTADUAL DE TRÂNSITO -DETRAN/PB

PO RTARIA Nº 544/2011-DS João Pessoa, 27 de outubro de 2011.

O  DIRETO R SUPERINTENDENTE DO  DEPARTAMENTO  ESTADUAL DE
TRÂNSITO -DETRAN/PB, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 9º, I, da Lei
nº 3.848 de 15.06.76, combinado com o Decreto nº 7.065, de 08.10.76, modificado pelo Artigo
nº 24, do Decreto Estadual nº 7.960, de 07 de março de 1979,

R E S O L V E:
I- Exonerar, a pedido, Lúcia Maria Lyra do Nascimento, do cargo em comis-

são de Chefe da Seção de Seleção e Desenvolvimento, Símbolo DAS-5, do Quadro de Pessoal
Comissionado deste Departamento.

II-Encaminhe-se à Divisão de Recurso s Humanos, para  conhecimen to e as
devidas anotações.

PO RTARIA Nº 545/2011-DS João Pessoa, 27 de outubro de 2011.

O  DIRETO R SUPERINTENDENTE DO  DEPARTAMENTO  ESTADUAL DE
TRÂNSITO -DETRAN/PB, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 9º, I, da Lei
nº 3.848 de 15.06.76, combinado com o Decreto nº 7.065, de 08.10.76, modificado pelo Artigo
nº 24, do Decreto Estadual nº 7.960, de 07 de março de 1979,

R E S O L V E:
I-  No mear  Lú cia  de  Fá tim a S á, para o  cargo  em  com issão de Chefe da

Seção  de Seleção e Desen volvim ent o, Sím bolo DAS-5, do Quadro  de Pessoal Comissionado
deste  Depar tam ent o.

II- Encaminhe-se à Divisão de Recursos Humanos, para  conhecimento e as
devidas anotações.

PO RTARIA Nº 546/2011-DS João Pessoa, 27 de outubro de 2011.

O  DIRETO R SUPERINTENDENTE DO  DEPARTAMENTO  ESTADUAL DE
TRÂNSITO -DETRAN/PB, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 9º, I, da Lei
nº 3.848 de 15.06.76, combinado com o Decreto nº 7.065, de 08.10.76, modificado pelo Artigo
nº 24, do Decreto Estadual nº 7.960, de 07 de março de 1979,

R E S O L V E:
I- Nomear Mardilene Campos Pereira, para o cargo em comissão de Chefe da

Seção Controle, Execução e Despesa, Símbolo DAS-5, do Quadro de Pessoal Comissionado deste
Departamento.

II- Encaminhe-se à Divisão de Recursos Humanos, para  conhecimento e as
devidas anotações.



João Pessoa -  Sexta-feira, 28 de Outubro de 2011 9Diário Oficial

CASA CIVIL DO  GO VERNADO R

Portaria 003/2011 João Pessoa, 20 de outubro de 2011

O  SECRETÁRIO  EXECUTIVO  CHEFE DA CASA CIVIL DO  GO VERNA-
DO R, no uso das atribuições que lhe confere o art. 25, incisos XXV e XXVI, do Decreto n.º
12.994, de 13 de março de 1989, c/c os art. 136 e art. 137 da Lei Complementar n.º 58, de 30 de
dezembro de 2003, RESO LVE:

I - DESIGNAR as servidoras MARIA ANGÉLICA DA SILVA RO SAS , matrí-
cula 169.231-3, MÔ NICA MARIA PEREIRA FERNANDES DA C. CUNHA, matrícula 81.181-
5, e MARIA CRISTINA FIGUEIREDO  DE PO NTES , matrícula 94.803-9, para comporem, sob
presidência da primeira, a Comissão de Inquérito da Secretaria de Estado do Governo.

II – Esta Portaria terá vigência a partir da data de sua publicação.
Republicada por Incorreção

Portaria 004/2011 João Pessoa, 20 de outubro de 2011

O  S ECRETÁRIO  EXEC UTIVO  CHEFE DA CAS A CIVIL DO  GO VER-
NADO R, n o uso das atribuições que lhe co nfere  o art. 1 31 c/c ar t. 13 4 da Lei Complemen tar
Nº 58, de 20  de dezem bro de 20 03, e art . 25 , incisos XXII I e XXV, do Decret o n. º 12.994,  de
13 de março de 198 9, e

Considerando ter chegado ao conhecimento desta Secretaria, inicialmente,
através de comunicação dos Recursos Humanos da Secretaria de Estado de Governo, por meio de
Boletins de Ocorrência de Falta e posteriormente através do Processo nº 201100005251, da Casa
Civil do Governador, que o servidor Paulo Roberto Florêncio, Consultor Técnico, matrícula nº
125.433-2, incorreu em ausência injustificada por período superior a 30 (trinta) dias;

Considerando que o fato, sem prejuízo de outras infrações em seu entorno,
penais e/ou disciplinares, se provado, configura abandono de cargo previsto nos art. 120, inciso II,
c/c art. 126 da Lei Complementar Nº 58, de 20 de dezembro de 2003 (Estatuto do Funcionalismo
Público Civil do Estado da Paraíba),

RESOLVE:
Art. 1º Instaurar Processo Administrativo Disciplinar para apurar eventual aban-

dono de cargo pelo servidor PAULO  RO BERTO  FLO RÊNCIO , Consultor Técnico, matrícula
nº 125.433-2, designando a Comissão de Inquérito da Secretaria de Estado do Governo, instituída
através da Portaria 003/2011, para proceder à apuração da ocorrência em toda sua extensão,
devendo a comissão oferecer ao acusado as garantias constitucionais do contraditório e da ampla
defesa, e, no prazo de 60 (sessenta) dias prorrogável por igual período, apresentarem o respectivo
relatório conclusivo, contados da publicação desta portaria. (Redação dada em conformidade com
os art. 140 e art. 141 da Lei Complementar Nº 58, de 20 de dezembro de 2003);

Art. 2º Publique-se e cumpra-se.

Portaria 005/2011            João Pessoa, 20 de outubro de 2011

O  S ECRETÁRIO  EXEC UTIVO  CHEFE DA CAS A CIVIL DO  GO VER-
NADO R, n o uso das atribuições que lhe co nfere  o art. 1 31 c/c ar t. 13 4 da Lei Complemen tar
Nº 58, de 20  de dezem bro de 20 03, e art . 25 , incisos XXII I e XXV, do Decret o n. º 12.994,  de
13 de março de 198 9, e

Considerando ter chegado ao conhecimento desta Secretaria, inicialmente,
através de comunicação dos Recursos Humanos da Secretaria de Estado de Governo, por meio de
Boletins de Ocorrência de Falta e posteriormente através do Processo nº 201100005252, da Casa
Civil do Governador, que o servidor Juarez Amaral de Medeiros, Consultor Técnico, matrícula nº
125.431-6, incorreu em ausência injustificada por período superior a 30 (trinta) dias;

Considerando que o fato, sem prejuízo de outras infrações em seu entorno,
penais e/ou disciplinares, se provado, configura abandono de cargo previsto nos art. 120, inciso II,
c/c art. 126 da Lei Complementar Nº 58, de 20 de dezembro de 2003 (Estatuto do Funcionalismo
Público Civil do Estado da Paraíba),

RESOLVE:
Art. 1º Instaurar Processo Administrativo Disciplinar para apurar eventual aban-

dono de cargo pelo servidor JUAREZ AMARAL DE MEDEIRO S, Consultor Técnico, matrícula
nº 125.431-6, designando a Comissão de Inquérito da Secretaria de Estado do Governo, instituída
através da Portaria 003/2011, para proceder à apuração da ocorrência em toda sua extensão,
devendo a comissão oferecer ao acusado as garantias constitucionais do contraditório e da ampla
defesa, e, no prazo de 60 (sessenta) dias prorrogável por igual período, apresentarem o respectivo
relatório conclusivo, contados da publicação desta portaria. (Redação dada em conformidade com
os art. 140 e art. 141 da Lei Complementar Nº 58, de 20 de dezembro de 2003);

Art. 2º Publique-se e cumpra-se.

Secretaria de Estado
do Governo PBPREV - Paraíba Previdência

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PO RTARIA  – Nº. 485

O Presidente da PBPREV- Paraíba Previdência, no uso de suas atribuições,
conferidas pelo art. 11, II da Lei nº. 7.517, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o
Processo nº. 10652-11

RESOLVE
Conceder PENSÃO  VITALICIA a FRANCISCO  ALVES PEREIRA ,beneficiário

da ex-servidora falecida,ALICE LEITE ALVES,mat.115.654-3, com base no art. 19, § 2º, “a”, da
Lei nº. 7.517/2003, a partir da data do óbito (art. 1º, da Portaria nº. 18/2004-PBPREV), em
conformidade com o art. 40, § 7º I, e § 8º da Constituição Federal  com a redação dada pela Emenda
Constitucional nº. 41 de 31.12.03.

João Pessoa, 04 de outubro de 2011.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PO RTARIA  – Nº. 487

O Presidente da PBPREV- Paraíba Previdência, no uso de suas atribuições,
conferidas pelo art. 11, II da Lei nº. 7.517, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o
Processo nº. 10715-11

RESOLVE
Conceder PENSÃO  TEMPO RÁRIA a FELIPE FRANCELINO  SO BRINHO

,beneficiário da ex-servidora falecida,LENIRA AZEVEDO  MAIA,mat.27.291-4, com base no
art. 19, § 2º, “a”, da Lei nº. 7.517/2003, a partir da data do óbito (art. 1º, da Portaria nº. 18/2004-
PBPREV), em conformidade com o art. 40, § 7º I, e § 8º da Constituição Federal  com a redação
dada pela Emenda Constitucional nº. 41 de 31.12.03.

João Pessoa, 03 de outubro  de 2011.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PO RTARIA – P – Nº 563 T

O Presidente da PBPREV- Paraíba Previdê ncia, no uso de suas atribuições,
conferidas pelo art. 1 1, II da Lei nº 7.517, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o
Proces so nº 1117 6-11,

RESOLVE
Conceder PENSÃO  TEMPO RÁRIA a AMANDA CO STA DE MO RAIS,

beneficiária do ex-servidor falecido ARNALDO  DANTAS DE MO RAIS, matrícula nº 82.479-
8, com base no art. 19, § 2º, “b”, da Lei nº 7.517/2003, a partir da data do óbito (art.1º, da Portaria
nº 018/2004-PBPREV), em conformidade com o art. 40, §§7º, I, e 8º da Constituição Federal, com
a redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 31/12/2003.

João Pessoa, 14 de outubro de 2011

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PO RTARIA – A – Nº. 1523

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art.
11, II, da Lei nº. 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com a revisão procedida
no Processo nº. 24123-10,

RESOLVE
RETIFICAR a Portaria – A- Nº. 781 de 10/08/08, a qual passará a ter a

seguinte redação:
CO NCEDER APO SENTADO RIA VO LUNTÁRIA PO R TEMPO  DE CO N-

TRIBUIÇÃO  à servidora IRENE FERREIRA DA SILVA, Professor de Educação Básica 3, matrí-
cula nº.61.140-9, lotada na Secretaria de Estado da Educação, conforme o disposto no Art. 40, §
1º, inciso III, alínea “a” c/c o § 5º do mesmo artigo da CF, com redação dada pela EC nº.
20/98 c/c o art. 3º, da EC nº. 41/03.

João Pessoa, 07 de outubro de 2011.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PO RTARIA – A – Nº. 1856

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art.
11, II, da Lei nº. 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com a revisão procedida
no Processo nº. 28503-10,

RESOLVE
RETIFICAR a Portaria – A- Nº. 803 de 11/08/06 a qual passará a ter a

seguinte redação:
CO NCEDER APO SENTADO RIA VO LUNTÁRIA PO R TEMPO  DE CO N-

TRIBUIÇÃO  à servidora MARIA ALIETE CEZAR SO ARES, Professor de Educação Básica 2,
matrícula nº. 65.421-3, lotada na Secretaria de Estado da Educação, conforme o disposto no Art.
6º,  incisos I a IV da EC nº. 41/03 c/c o § 5º do art. 40 da CF.

João Pessoa, 07 de outubro de 2011.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PO RTARIA – A – Nº. 1857

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art.
11, II, da Lei nº. 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com a revisão procedida
no Processo nº. 33414-10,

RESOLVE
RETIFICAR a Portaria – A- Nº. 637 de 25/08/05 a qual passará a ter a

seguinte redação:
CO NCEDER APO SENTADO RIA VO LUNTÁRIA PO R TEMPO  DE CO N
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Portaria Nº 477/2011-DPPB/GDPG                                    João Pessoa, 20 de outubro de 2011

O  DEFENSO R PÚBLICO  GERAL DO  ESTADO  DA PARAÍBA, no uso de
suas atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 25, da Lei Complementar Nº 39, de 15 de março
de 2002,

RESOLVE designar os Defensores Públicos, para participarem do PLANTÃO
JUDICIÁRIO DOS DIAS 21, 22 e 23/10/2011.
1ª REGIÃO  – METRO PO LITANA (JOÃO  PESSO A, BAYEUX, CABEDELO  e SANTA RITA)
Dias /Defensores /Vara / Comarca / Fone -Fax  / Horário Presencial
21/10 - Dr. Alexandre Moura Ribeiro - 3ª Vara Mista da Comarca de Bayeux - 3232.3250 - 14:00

DEFENSORIA PÚBLICA
DO ESTADO

PO RTARIA Nº 217/PGE                                                  João Pessoa, 28 de outubro de 2011

O  PRO CURADO R GERAL DO  ESTADO , no uso das atr ibuições que lhe
confere o artigo 9º, inciso XVI, da Lei Complementar nº 86, de 01 de dezembro de 2008, c/c com
o artigo 23, do Regulamento da Procuradoria Geral do Estado, aprovado pelo Decreto nº 11.822,
de 29 de janeiro de 1987.

RESO LVE conceder, de 21 de novembro a 20 de dezembro de  2011, os
primeiros 30 (trinta) dias de férias regulamentares, ao servidor SO LO N HENRIQ UES
DE SÁ E BENEVIDES , matrícula nº 125.482-1, Procurador do Estado lotado nesta Procuradoria
Geral, referentes ao período aquisitivo 2009/2010.
Republicada por incorreção
D.O . do dia 27/10/2011

PROCURADORIA GERAL
DO ESTADO

Resenha/PBprev/GP/nº 296-2011

O Presidente da PBprev-Paraíba Previdência, no uso das atribuições que lhes
são conferidas pelos incisos I, II e III do art. 11 da Lei nº 7.517, de 30 de dezembro de 2003,
INDEFERIU o(s) processo(s) abaixo relacionado(s):

 Processo Requerente Matrícula Assunto 
01 3012-11 ELIETE GUERRA DE ALMEIDA 157.144-3 APOSENTADORIA POR INVALIDEZ 
02 25135-10 EROTILDES BEZERRA DE SIQUEIRA 81.918-2 APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO 
03 38325-10 IVETE PEREIRA DE BARROS 127.980-7 APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO 
04 2342-10 JACINTA DE FATIMA MORAIS DE 

SOUZA 
92.777-5 APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO 
05 16748-10 JOSELIA PEIXOTO GOMES 130.878-5 APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO 
06 525-11 LUCIA VERONICA FERREIRA DE LIMA 130.539-5 APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO 
07 25849-10 LAZARO LAUREANO DOS SANTOS 62.947-2 APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO 
08 7305-09 LUIS CARLOS DIAS DA SILVA 96.988-5 APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO 
09 26308-10 MARIA ELIEDA DE LIMA 85.478-6 APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO 
10 23376-10 MARIA LUCIA GOMES 142.478-5 APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO 
11 2289-11 MARIA DO SOCORRO M. DE SOUZA 129.790-2 APOSENTADORIA POR INVALIDEZ 
12 34067-10 MARIA OSIMAR GALDINO CÂMARA 96.878-1 APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO 
13 4023-10 MARIA JOSE GUIMARÃES CORREA 

LEITE 
77.525-8 APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO 
14 37890-10 MARIA AUXILIADORA TARGINO DE 

ARAUJO 
68.115-5 APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO 
15 40763-10 MARIA DE LOURDES C. DE SANTANA 99.743-9 APOSENTADORIA POR INVALIDEZ 
16 1753-11 MARIA VERONICA DOS S. CARVALHO 142.111-5 APOSENTADORIA POR INVALIDEZ 
17 3068-11 MANUEL PEREIRA RUFINO 93.136-5 APOSENTADORIA POR INVALIDEZ 
18 2487-09 ROSA ALEXANDRINA GOUVEIA 

RAMOS PEREIRA 
131.677-0 APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO 
19 38589-10 SERGIA DAMASIO DO AMARAL 131.087-9 APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO 
20 20418-10 SONIA MARIA DA SILVA GUEDES 87.461-2 APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO 
21 253-11 SUELY CARTAXO DE SÁ 78.166-5 APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO 
22 40929-10 VERA LUCIA RODRIGUES SOUZA 96.897-8 APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO 
23 4939-11 VALDINETE SOARES NOBREGA 612.095-4 APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO 
 

João Pessoa, 24 de outubro de 2011.

TRIBUIÇÃO  à servidora MARIA NERY MEDEIRO S, Professor de Educação
Básica 2, matrícula nº. 65.341-1, lotada na Secretaria de Estado da Educação, conforme o disposto
no Art. 6º,  incisos I a IV da EC nº. 41/03 c/c o § 5º do art. 40 da CF.

João Pessoa, 07 de outubro de 2011.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PO RTARIA – A – Nº. 1858

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art.
11, II, da Lei nº. 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com a revisão procedida
no Processo nº. 15920-10,

RESOLVE
RETIFICAR a Portaria – A- Nº. 540 de 07/06/06 a qual passará a ter a

seguinte redação:
CO NCEDER APO SENTADO RIA VO LUNTÁRIA PO R TEMPO  DE CO N-

TRIBUIÇÃO  à servidora MARIA BEZERRA DE SO USA Professor de Educação Básica 1,
matrícula nº. 77.489-8, lotada na Secretaria de Estado da Educação, conforme o disposto no Art.
6º,  incisos I a IV da EC nº. 41/03 c/c o § 5º do art. 40 da CF.

João Pessoa, 07 de outubro de 2011.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PO RTARIA – A – Nº. 1859

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art.
11, II, da Lei nº. 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com a revisão procedida
no Processo nº. 3266-10,

RESOLVE
RETIFICAR a Portaria – A- Nº. 1177 de 01/12/06 a qual passará a ter a

seguinte redação:
CO NCEDER APO SENTADO RIA VO LUNTÁRIA PO R TEMPO  DE CO N-

TRIBUIÇÃO  à servidora MARIA DO  CARMO  BRITO  CAVALCANTE, Professor de Educa-
ção Básica 1, matrícula nº. 72.335-5, lotada na Secretaria de Estado da Educação, conforme o
disposto no Art. 6º,  incisos I a IV da EC nº. 41/03 c/c o § 5º do art. 40 da CF.

João Pessoa, 07 de outubro de 2011.



João Pessoa -  Sexta-feira, 28 de Outubro de 2011 11Diário Oficial

RESENHA Nº 101/2011–DPPB/GDPG

O  DEFENSO R PÚBLICO  GERAL DO  ESTADO  DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo Artigo 25, da Lei Complementar Nº 39, de 15 de março de 2002, c/c a Lei
Complementar 58/2003, e de acordo com o Laudo da Perícia Medica Oficial, DEFERIU o s
seguintes pedidos de LICENÇA PARA TRATAMENTO  DE SAÚDE:

 
Lotação 

 
Processo 

 
Matrícula 

 
Nome 

 
Dias 

 
Período 

DPPB 3005/2011 74.245.7 Maria Aparecida Soares da Silva 60 De 27.09.11 a 26.11.11. 
DPPB 3064/2011 61.864.1 Roberto Santos Luz 90 De 06.10.11 a 04.01.12 

 João Pessoa, 18 de outubr  de 2011.

às 17:00h
22/10 - Dr. Francisco Vieira M. Filho - 4ª Vara Mista da Comarca de Bayeux - 3232.3250 - 13:00
às 17:00h
23/10 Dr. Durval de Oliveira Filho 4ª Vara Mista da Comarca de Bayeux 3232. 3250 13:00 às
17:00h
2ª REGIÃO  – ALHANDRA, CAAPO RÃ, CRUZ DO  ESPÍRITO  SANTO , GURINHÉM,
ITABAIANA, JACARAÚ, LUCENA, MAMANGUAPE, PEDRAS DE FO GO , PILAR, RIO
TINTO  e SAPÉ
Dias/ Defensores / Vara / Comarca Fone / Fax / Horário Presencial
21/10 - Dr. Fábio Liberalino da Nóbrega - Comarca de Pilar - 3292.4230 - 14:00 às 17:00h
22/10 - Drª. Maria do Rosário de Lima - Comarca de Rio T into - 3295.1074 - 08:00 às 12:00h
23/10 - Drª. Maria do Rosário de Lima - Comarca de Rio T into - 3295.1074 - 08:00 às 12:00h
3ª REGIÃO  – CAMPINA GRANDE
Dia / Defensores / Vara / Comarca Fone / Fax / Horário Presencial
21/10 - Dr. Paulo Roberto de A. Nepomuceno - 3ª Vara Cível - 3310.2400 - 14:00 às 17:00h
22/10 - Drª. Haglay Gleide B. de Brito - 4ª Vara Cível - 3310.2400 - 13:00 às 17:00h
23/10 - Drª. Haglay Gleide B. de Brito - 4ª Vara Cível - 3310.2400 - 13:00 às 17:00h
4ª REGIÃO  – ALAGO A GRANDE, ALAGO A NO VA, AREIA , BARRA DE SANTA RO SA,
CUITÉ, ESPERANÇA, INGÁ, PICUÍ, PO CINHO S, REMÍGIO  e SO LEDADE
Dias / Defensores / Vara / Comarca / Fone-Fax / Horário Presencial
22/10 - Dr. Edson Freire Delgado - Comarca de Barra de Santa Rosa - 3371.2403 - 08:00 às
12:00h
23/10 - Dr. Edson Freire Delgado - Comarca de Barra de Santa Rosa - 3371.2403 - 08:00 às
12:00h
5ª REG IÃO  – ARO EIRAS,  B O Q UEIRÃO ,  C AB AC EIRAS,  MO NTEIRO , PRATA,
Q UEIMADAS, SÃO  JO ÃO  DO  CARIRI, SERRA BRANCA, SUMÉ e UMBUZEIRO
Dias / Defensores / Vara / Comarca / Fone-Fax / Horário Presencial
21/10 - Drª Julita Costa Aranha - 1ª Vara Mista de Monteiro - 3351.3061 - 14:00 às 17:00h
22/10 - Dr. Romero Veloso da Silveira - 2ª Vara Mista de Monteiro - 3351.3061 - 08:00 às 12:00h
23/10 - Drª Marise  Pimentel Figueiredo - 2ª Vara Mista de Monteiro - 3351.3061 - 08:00
às 12:00h
6ª REGIÃO  –  PATO S, ÁGUA BRANCA, CO NCEIÇÃO , CO REMAS, ITAPO RANGA,
JUAZEIRINHO , MALTA, PIANCÓ , PRINCESA ISABEL, SANTANA DO S GARRO TES,
SÃO  MAMEDE, SANTA LUZIA, TAPERO Á e TEIXEIRA
Dias / Defensores / Vara / Comarca / Fone - Fax / Horário Presencial
21/10 - Dr. Francisco Lopes de Lacerda - 3ªVara Mista da Comarca de Patos - 3423.1765
- 14:00 às 17:00h
7ª REGIÃO – SOUSA, BO NITO DE SANTA FÉ, BREJO  DO CRUZ, CAJAZEIRAS, CATO LÉ
DO  RO CHA, PAULISTA, PO MBAL, SÃO  BENTO , SÃO  JO ÃO  DO  RIO  DO  PEIXE,
SÃO  JO SÉ DE PIRANHAS e UIRAÚNA
Dias / Defensores / Vara / Comarca / Fone-Fax / Horário Presencial
21/10 - Drª Ilma Abrantes Gonçalves da Silva - 4ª Vara Mista da Comarca de Sousa -
3522.6601 - 14:00 às 17:00h
8ª REGIÃO  – ALAGO INHA, ARARA, ARAÇAGI, ARARUNA, BANANEIRAS, BELÉM,
CAIÇARA, CACIMBA DE DENTRO , GUARABIRA, MARI, PILÕ ES, PIRPIRITUBA,
SERRARIA e SO LÂNEA
Dias / Defensores / Vara / Comarca / Fone-Fax / Horário Presencial
21/10 - Dr. Paulo Sérgio Lira S. Da Silva - Comarca de Caiçara - 3370.1046 - 14:00 às
17:00 h

Publique-se,
Cumpra-se.

Portaria Nº 480/2011-DPPB/GDPG                          João Pessoa, 24 de outubro de 2011.

O  DEFENSO R PÚBLICO  GERAL DO  ESTADO DA PARAÍBA, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 25, da Lei Complementar Nº 39, de 15 de março de 2002,

RESO LVE designar o Defensor Público ALEXANDRE MO URA RIBEIRO ,
Símbolo  DP-3, matrícula 077.495-2, Membro desta Defensoria, para acompanhar a  autora
Rosângela Cirilo da Silva Mesquita, nos autos do Processo Nº 075.2011.923.326-2, com audiência
designada para o dia 22 de novembro de 2011, em tramitação no Juizado Especial Misto
da Comarca de Bayeux, cumulativamente com as designações anteriores, até ulterior deliberação.

Publique-se,
Cumpra-se.


